
COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
  
 
PARECER Nº. 005/2013 
MATÉRIA: PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO N° 018/2013 
RELATOR: Verª. Teresinha Erthal Gattermann 
 
DATA:    11 de março de 2013. 
           
EMENTA:  Dispõe sobre informações a serem prestadas pelas 
administradoras de cartões de crédito ou de débito em conta corrente e demais 
estabelecimentos similares.  
 
RELATÓRIO:   O Projeto de Lei em questão visa adequar a legislação municipal, 
especialmente as disposições constantes, do convênio de mútua colaboração entre o 
Município e o Estado do Rio Grande do Sul. 
  
 
PARECER DA COMISSÃO:  
 
           A COMISSÃO GERAL DE PARECERES, REUNIDA EM 11 DE MARÇO 
DE 2013, OPINOU UNANIMENTE PELA CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E TÉCNICA 
LEGISLATIVA E, NO MÉRITO, PELA APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 018/2013. 
 

                      Estiveram presentes os Senhores Vereadores: Ester Adriana 
Luthemeier Wendling, João Aroni Dos Santos Oliveira e Teresinha Erthal Gattermann. 
 

 
                     SALA DAS COMISSÕES, 11 de março de 2013. 
  
 

 
__________________________________________ 

ESTER ADRIANA LUTHEMEIR WENDLING 
PRESIDENTE 

 
 
 

__________________________________________ 
TERESINHA ERTHAL GATTERMANN 

RELATORA 
 
 


